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O ministro da Fazenda, 
Mailson Ferreira da Nó-
brega, vetou a participação 
como investidoras, de enti-
dades localizadas no exte-
rior, sob controle de em-
presas públicas ou autar-
quias federais, estaduais e 
municipais, no programa 
de conversão da dívida ex-
terna. A decisão do minis-
tro foi tomada no dia 24 
deste mês, em ato "ad refe-
rendum" do Conselho Mo-
netário Nacional (CMN), 
mas até ontem não havia 
sido ainda assinada pelo 
presidente do Banco Cen-
tral (BC), Elmo de Araújo 
Camões, a resolução que 
efetiva o ato do presidente 
do CMN. 

O secretário especial pa-
ra assuntos econômicos do 
Ministério da Fazenda, 
João Batista Camargo, in-
formou ontem que a medi-
da foi tomada pelo ministro 
Mailson da Nóbrega para 
evitar que se repetisse um 
caso de conversão que en-
volveu o Instituto de Resse-
guros do Brasil (IRB). 

Camargo explicou que o 
IRB participou como inves-
tidor em um leilão de desá-
gio da conversão, com títu-
lo de crédito junto ao Brasil 
adquirido no exterior. O in-
vestimento foi realizado na 
empresa Frutop Produto- 

res de Alimentos S.A., ten-
do o IRB transferido a par-
ticipação acionária da Fru-
top para uma empresa que 
tem sob seu controle no ex-
terior: a UA Service Corpo-
ration, com sede em Lon-
dres. 

"Esse tipo de operação é 
prejudicial à economia do 
País e foge completamente 
ao espírito da Resolução ri 2  
1.460 (que regulamentou o 
processo de conversão, ins-
tituindo o critério do leilão 
de deságios)", avaliou o se-
cretário especial para as-
suntos econômicos do Mi-
nistério da Fazenda. A mi-
nuta de resolução encami-
nhada para a assinatura do 
presidente do BC é curta e 
inclui um artigo novo (que 
teria o número 19) no 
capítulo das vedações do 
regulamento anexo à Reso-
lução ri<2  1.460. Por este arti-
go, fica vedada a participa-
ção de entidades, com sede 
no exterior, controladas di-
reta ou indiretamente pela 
União, estados, Distrito Fe-
deral, territórios e mu-
nicípios, assim como res-
pectivas autarquias, em-
presas públicas, socieda-
des de economia mista e 
fundações, como investido-
ras na conversão em inves-
timentos no País de crédi-
tos sujeitos a acordos de 
reestruturação da dívida 
externa brasileira. 


